
REQUERIMENTO Nº         , DE                      DE 2023

(Deputado EDUARDO BISMARCK)

Solicita  ao  Ministro  de  Estado  da  Economia  a

estimativa  de  impacto  orçamentário  e  financeiro

decorrente  da  aprovação  do  Projeto  de  Lei

4.022/2008, bem como do respectivo apensado, que

acrescenta dispositivo à Lei nº 8.662, de 7 de junho

de  1993,  para  dispor  sobre  o  salário  mínimo

profissional do Assistente Social.

Apensado: PL nº 5.278/2009

Sr. (a) Presidente:

 

Com fundamento no art. 131, §§ 1º a 3º, da Lei nº 14.436, de 09 de

agosto de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2023), solicito a V. Exa.

seja  encaminhado  ao  Ministro  de  Estado  da  Economia,  o  seguinte  pedido  de

informações:

--  estimativa  do  impacto  orçamentário  e  financeiro  decorrente  da

aprovação do Projeto de Lei 4.022/2008, bem como do apensado PL nº 5.278, de

2009, para o exercício 2023 e para os dois exercícios seguintes. 

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei 4.022/2008 acrescenta dispositivo à Lei nº 8.662, de

7 de junho de 1993, para dispor sobre o salário mínimo profissional do Assistente

Social.

Na  qualidade  de  relator  da  matéria  na  Comissão  de  Finanças  e
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Tributação,  apresento  esta  solicitação  a  fim  de  obter  os  dados  relativos  à

estimativa do impacto orçamentário e financeiro decorrente aprovação do Projeto

de Lei 4.022/2008 e do apensado PL nº 5.278, de 2009.

Com base no que dispõe o § 2º do art. 131 da LDO 2023, é facultado

à Presidência desta Comissão encaminhar pedido de informação sobre o impacto

orçamentário  e  financeiro  relativo  às  proposições  legislativas  que  tratam  de

matéria  do  campo temático  desta  Comissão,  com prazo para  resposta  de até

sessenta dias.

Registro,  ainda,  que  a  obtenção  das  informações  acima

especificadas se mostra necessária a fim de dar cumprimento à exigência contida

no caput do 131 da LDO 2023 e nos arts. 16 e 17 da Lei nº 101/2000 (Lei de

Responsabilidade  Fiscal),  para  que  sejam  estimados  os  efeitos  financeiros  e

orçamentários decorrentes da medida. 

Sala das Sessões, em       de                  de 2023.

Deputado EDUARDO BISMARCK

Relator
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	JUSTIFICATIVA

